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SERVICO PUBLICO FEDERAL Unbversidade Fodaenl do Paropa
MINISTERIO DA EDUCACAD

ATA N° 14/2015 - 4° REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO
DO CAMPUS SAO BORJA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

As nove horas e dez minutos do dia trés de novembro, na sala 1202 do Campus Sao Borja,
realizou-se a quarta reunigo extraordinaria do Conselho do Campus em 2015. Presentes: Ronaldo
Colvero, na presidéncia do Conselho; Luis André Padiiha, coordenador administrafi"\ro;'
coordenadores dos cursos de graduacdo: Jaina Pedersen, Joel Guindani; Sara Feitosa,
coordenadora substituta do curso de Jornalismo; Andréa Narvaes, coordenadora da Comissao de
Extens&o; Evandro Guindani, coordenador da Comisséo Local de Pesquisa; Nilson Levi Zalewski
e Jean Petherson Santos, representando os servidores técnico-administrativos, Wilson Machado
Jr., representante discente; e, secretariando a reunifo, a secretaria executiva Katia Seckler. Pauta
da reunido: Apreciagdo da Minuta do Regimento do Campus S&o Borja. Iniciou-se a reunido a
partir da Secéo IV do texto do Regimento do Campus. o Conselho deliberou pelas seguintes
alteragdes: SEGAQ IV — DAS COMISSOES DE CAMPUS. Seciio 1 - DA COMISSAO DE ENSINO
DOS CAMPUS: Subsegdo 1 — da concepcao: Art. 33: mantém-se a mesma redacdo. Subsecdo 2
- Da composigdo: Art. 34. mantém-se a mesma redacado. Paragrafos |, Il, 11, 1V, V, VI: mantém-se
a mesma redacgao. Paragrafo VI passa a ser “pela representacéo dos técnico-administrativos em
educagao”. Art. 35, Art. 36: mantém-se a mesma redagio. Subsecio 3 - Da competéncia: Art.
37: mantém-se a mesma redac&o. Paragrafos [, I, lil, IV, V, Vi, VII, VIll e X mantém-se com a
mesma redag&o. Foi incluido o Paragrafo X: “encaminhar ao Consetho de Campus parecer sobre
afastamentos integrais e parciais para quaiificac&o profissional e concess&o de horario especial”.
SECAO 2 - DA COMISSAO DE PESQUISA DOS CAMPUS. Subsecdo 1 - Da concepgédo — Art.
38, Art. 39: mantém-se a mesma redacfo. Paragrafos |, 11, Ill, IV, V seguem com a mesma
redagdo. Paragrafo VI passa a ter a seguinte redacfo: “pela representagdo dos técnico-
administrativos em educacdo com pés-graduagao ou formalmente envolvidos com atividades de
pesquisa no Campus®. Art. 40, Art. 41: mantém-se a mesma redacdo. Subsecdo 3 - Da
competéncia — Art. 42 mantém-se a mesma redacdo. SECAO 3 - DA COMISSAO DE
EXTENSAO DOS CAMPUS - Subsec¢do 1 - Da concepgao: Art. 43: mantém-se a mesma
redagao. Subsecédo 2 - Da composicao. Art. 44: mantém-se a mesma redacao. Paragrafos |, Il e
lll: mantém-se a mesma redacéo. Pardgrafo IV passa a ser: “pela representacio dos docentes
formaimente envolvidos com atividades de extensao no Campus; paragrafos V, VI e Paragrafo
Unico mantém a mesma redagao. Art. 45, Art. 46, Art. 47: maniém-se a mesma redacso. SECAQ
4 — DA PLENARIA DAS COMISSOES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO DO CAMPUS:
Art. 48. Art. 49, Art. 50, Art. 51: seguem com a mesma redacio. Art. 52: redacéo passa a ser;
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“Cabe ao Coordenador de cada Comissdo manter o registro das atividades da comissdo assim
como emitir relatéric anual de atividades desenvolvidas’. SECAO 5 - DAS COMISSOES DE
CURSOS DE GRADUAGAOQ E DA COORDENAGCAO DE CURSO — Subsecdo 1 - Da Comissio
de Curso: Art. 53, Art. 54, Art 55, Art. 56, Art 57: seguem com a mesma redagéo. Subsecgdo 2 —
Do Coordenador de Curso: Art. 58, Art. 59, Art. 60, Art. 61: mantém-se a mesma redacéo.
SEGAO 6 - DA POS-GRADUAGAO: Art. 62: segue com a mesma redacéo. SEGAO 7 - DOS
ORGAOS AUXILIARES: Art. 63 mantém a mesma redacdo. Art. 64 passa a ser: Compete aos
Orgdos Auxiliares a organizagéo, implementagdc e execucdo e divulgagéo de atividades
finalisticas de ensino, pesquisa efou extensdo, tais como incubadoras, empresas jdnior,
observatérios, consultorias, centro de difus8o conatural, etc. paragrafo Gnico: mantém-se a
mesma redagdo. TITULO VI - DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA — SECAO | - DOS
DOCENTES: Art. 65, Art. 66: mantém-se a mesma redacéo. Art. 67: redacgéo passa a ser: “O nao
cumprimento das normas institucionais implicara, ao corpo docente, a aplicagdo das sangdes

previstas na legislagcéo pertinente,_sendo que estas deverdo ser registradas junto a direcéio do

campus para abertura de processg administrativo disciplinar”. Por decis&o unanime do Conselho,

acrescentou-se o seguinte PARAGRAFO UNICO: "é observada a possibilidade de ampla defesa
do sujeito envolvido”. SEGAO Il - DOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGCAO: Art. 68.
Art. 69: mantém-se a mesma redagdo. Art. 70 passa a ser: “O ndo cumprimento das normas
institucionais implicar, ao corpo técnico-administrative em educacio, a aplicacdo das sancbes
previstas na legislacao pertinente,_sendo gue estas deverfo ser registradas junto a direcdo do
campus parg abertura processo administrativo disciplinar”. Também foi acrescido 0 PARAGRAEQ
UNICO: “é observada a possibilidade de ampla defesa do sujeito envolvido.” SECAO Il - DOS
DISCENTES Subsecéo | — Das Disposi¢cdes Gerais: Art. 71, Art. 72, Art. 73, Art. 74: mantém-
se a mesma redag@o. Subsegéo Il - Das Entidades Estudantis: Art. 76 e Paragrafo Gnico:

mantém-se a mesma redacgdo. Art. 76: redagiio passa a ser. “é garantida Autonomia ao
Movimento Estudantil, sendo vedada a interferéncia dos demais setores diretivos da
universidade”. Art. 77: redag&o passa a ser: “Cabera a Diregdo do Campus, com aprovagdo do
Conselho do Campus, indicar espago fisico para realizacdo das atividades dos diretérios e
centros académicos e DCE que estiverem formalmente constituidos”. Paragrafo unico: “Toda
atividade realizada pelos diretorios e centro académico no &mbito do Campus Sao Borja onde
utiliza-se espago fisico devera ser comunicada a diregio do campus com antecedéncia”. Art. 78: a
redagdo passa a ser. “A concessdo de bens, equipamentos e recursos financeiros pela
universidade as entidades estudantis implica obrigag@o da apresentacéo de relatério e prestacdo
de contas conforme legislacéo vigente”. Paragrafo Unico: “A nZo aprovagéo do relatério ou das

prestacoes de contas implicara responsabilidade pessoal dos membros dos diretorios e centros -
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académicos, nos termos da legislagio vigente”. Art. 79: O estudante, no exercicio de funcao de
representacdo da universidade e do movimento estudantil, terd a falta em atividades de ensino
justificada, quando comprovado ¢ comparecimenio. Art. 80: mantém-se a mesma redacao.
Subsecgéo lll - Do Regime Disciplinar: Art. 81: mantém-se a mesma redacdo, Art. 82, Art, 83;
mantem-se a mesma redacdo. Paragrafc Unico: “Os casos incursos no inciso V e 0s omissos
serao examinados por comisséo de processo disciplinar_e decididos conforme o regimento geral.”.
Art. 84, Art. 85, Art. 86; mantém-se a mesma redacio. TiTULO VII - DAS ELEIC}@ES — Art. 87:
mantém-se a mesma redacdo. TITULO IX — DAS DISPOSICOES FINAIS — Art. 88, Art. 89, Art.
90: mantém-se a mesma redagao. Apds encerrar a leitura e apreciagéo da minuta do Regimento,

o presidente do Conselho consultou os conselheiros presentes quanto aos préximos
procedimentos. Decidiu-se de forma unanime que a minuta do Regimento com as alteragdes feitas
pelo Conselho sera enviada a toda a comunidade académica do Campus, para ser apreciada em
reunido geral. Depois da reunido geral, a minuta sera submetida novamente aos conselheiros para
apreciag@o da vers@o definitiva. Nada mais havendo a tratar, as onze horas foi encerrada a
reunido e, para constar, foi lavrada a presente Ata, que serd assinada pelo presidente do
Conselho, pelos conselheiros presentes e por mim, Kat;a Luisa Seckler, secretar:a execu‘uva no
Campus S&o Borja (ol dinen )ue,méla, v
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